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Orientação Farmacêutica 
Atualização do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviço de Saúde (PGRSS) 

 
Cabeçalho com dados do farmacêutico orientado e empresa ao qual é vinculado 

 
Nesta data, o(a) profissional acima mencionado(a), foi orientado(a) sobre a legislação que abaixo segue, tendo 
em vista que no ato da inspeção fiscal foi verificado que o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviço de 
Saúde (PGRSS) encontra-se desatualizado, sendo documento obrigatório e que deve estar sempre atualizado 
conforme as normas vigentes.  
 
____________________________Espaço para descrição da situação verificada___________________________________ 

 
A RDC nº 222/18 da Anvisa é a norma sanitária vigente que regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento do 
Resíduos de Serviços de Saúde e que deve ser utilizada como diretriz para a elaboração, implantação, 
implementação, monitoramento e atualização do PGRSS e dispõe em seu art. 7º que o PGRSS deve ser 
monitorado e mantido atualizado, conforme periodicidade definida pelo responsável por sua elaboração e 
implantação. Essa norma revogou a RDC nº 306/04. 
 
Não há uma periodicidade mínima estabelecida na norma, para o monitoramento e atualização do PGRSS visto 
isto envolver fatores de complexidade e demanda de cada serviço. Contudo, orienta-se a efetuar sua 
atualização, sempre que houver alguma mudança no fluxo ou na rotina de alguma etapa que envolve o 
gerenciamento de resíduos ou sempre que houver alteração na norma que o regulamenta, cabendo esta 
atualização ser informada e disponibilizada a todos os envolvidos. 
 
Dentre os diversos aspectos a serem abordados no PGRSS, conforme disposto na RDC nº 222/18, compete aos 
estabelecimentos geradores de resíduos de saúde, estimarem a quantidade de resíduos de serviço de saúde 
(RSS) gerados por grupos, (conforme Anexo I da resolução); descrever os procedimentos relacionados ao 
gerenciamento dos RSS quanto à geração, à segregação, ao acondicionamento, à identificação, à coleta, ao 
armazenamento, ao transporte, ao tratamento e à disposição final ambientalmente adequada; bem como, 
manterem disponível para apresentação, cópia do contrato de prestação de serviços e da licença ambiental das 
empresas prestadoras de serviços para a destinação dos RSS.  
 
O serviço gerador de RSS deve manter cópia do PGRSS disponível para consulta dos órgãos de vigilância 
sanitária ou ambientais, dos funcionários, dos pacientes ou do público em geral, demonstrando assim, que tal 
serviço, além de cumprir as normativas legais, também se preocupa em proteger a saúde humana e o meio 
ambiente. 
 
Conforme disposto na Resolução nº 415/04 do Conselho Federal de Farmácia, é atribuição do farmacêutico a 
responsabilidade pela elaboração, implantação, execução, treinamento e gerenciamento dos Resíduos de 
Serviço de Saúde, desde a geração até a disposição final, de forma a atender aos requisitos ambientais e de 
saúde coletiva.  
 
Diante do exposto, orientamos o farmacêutico a promover a correta gestão dos resíduos no serviço de saúde no 
qual atua, seguindo os critérios regulamentados pela RDC nº 222/18, garantindo a elaborando e implantação do 
PGRSS em conformidade com a rotina dos seus serviços e atividades, mantendo-o sempre monitorado e 
atualizado. 
 

Aproveite as capacitações e atualizações online disponibilizadas no formato EAD pelo CRF-SP. 
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Acesse a Academia Virtual de Farmácia: https://ecat.crfsp.org.br/ 
 
 
Resolução CFF nº 415 de 29 de junho de 2004 - Dispõe sobre as atribuições do farmacêutico no Gerenciamento 
dos Resíduos dos Serviços de Saúde. 
 
Art. 1º - É atribuição do farmacêutico a responsabilidade pela consultoria para elaboração do plano de 
gerenciamento de resíduos de serviço de saúde, pela elaboração, implantação, execução, treinamento e 
gerenciamento dos Resíduos de Serviço de Saúde, desde a geração até a disposição final, de forma a atender aos 
requisitos ambientais e de saúde coletiva, sem prejuízo da responsabilidade civil solidária, penal e administrativa 
de outros sujeitos envolvidos  
Art. 2º - Define-se como Resíduos dos Serviços de Saúde, aqueles resultantes das atividades exercidas nos 
serviços definidos no artigo 3º e que, por suas características, necessita de processos diferenciados no seu 
manejo, exigindo ou não o tratamento prévio à sua disposição final.  
 
RDC nº 222, de 28 de março de 2018 - Regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento dos Resíduos de 
Serviços de Saúde e dá outras providências. 
Art. 2º Esta Resolução se aplica aos geradores de resíduos de serviços de saúde- RSS cujas atividades envolvam 
qualquer etapa do gerenciamento dos RSS, sejam eles públicos e privados, filantrópicos, civis ou militares, 
incluindo aqueles que exercem ações de ensino e pesquisa. 
§ 1º Para efeito desta resolução, definem-se como geradores de RSS todos os serviços cujas atividades estejam 
relacionadas com a atenção à saúde humana ou animal, inclusive os serviços de assistência domiciliar; 
laboratórios analíticos de produtos para saúde; necrotérios, funerárias e serviços onde se realizem atividades de 
embalsamamento (tanatopraxia e somatoconservação); serviços de medicina legal; drogarias e farmácias, 
inclusive as de manipulação; estabelecimentos de ensino e pesquisa na área de saúde; centros de controle de 
zoonoses; distribuidores de produtos farmacêuticos, importadores, distribuidores de materiais e controles para 
diagnóstico in vitro; unidades móveis de atendimento à saúde; serviços de acupuntura; serviços de piercing e 
tatuagem, salões de beleza e estética, dentre outros afins. (g.n.) 
(...) 
Art. 3º Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições: 
XXVII. gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde: conjunto de procedimentos de gestão, planejados e 
implementados a partir de bases científicas, técnicas, normativas e legais, com o objetivo de minimizar a 
geração de resíduos e proporcionar um encaminhamento seguro, de forma eficiente, visando à proteção dos 
trabalhadores e a preservação da saúde pública, dos recursos naturais e do meio ambiente; 
Art. 5º Todo serviço gerador deve dispor de um Plano de Gerenciamento de RSS (PGRSS), observando as 
regulamentações federais, estaduais, municipais ou do Distrito Federal. 
(...) 
Art. 6º No PGRSS, o gerador de RSS deve: 
I - estimar a quantidade dos RSS gerados por grupos, conforme a classificação do Anexo I desta resolução; 
II - descrever os procedimentos relacionados ao gerenciamento dos RSS quanto à geração, à segregação, ao 
acondicionamento, à identificação, à coleta, ao armazenamento, ao transporte, ao tratamento e à disposição 
final ambientalmente adequada; 
III - estar em conformidade com as ações de proteção à saúde pública, do trabalhador e do meio ambiente; 
IV - estar em conformidade com a regulamentação sanitária e ambiental, bem como com as normas de coleta e 
transporte dos serviços locais de limpeza urbana; 
V - quando aplicável, contemplar os procedimentos locais definidos pelo processo de logística reversa para os 
diversos RSS; 
VI - estar em conformidade com as rotinas e processos de higienização e limpeza vigentes no serviço gerador de 
RSS; 
VII - descrever as ações a serem adotadas em situações de emergência e acidentes decorrentes do 
gerenciamento dos RSS; 
VIII - descrever as medidas preventivas e corretivas de controle integrado de vetores e pragas urbanas, incluindo 
a tecnologia utilizada e a periodicidade de sua implantação; 
IX - descrever os programas de capacitação desenvolvidos e implantados pelo serviço gerador abrangendo todas 
as unidades geradoras de RSS e o setor de limpeza e conservação; 

https://ecat.crfsp.org.br/
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X - apresentar documento comprobatório da capacitação e treinamento dos funcionários envolvidos na 
prestação de serviço de limpeza e conservação que atuem no serviço, próprios ou terceiros de todas as unidades 
geradoras; 
XI - apresentar cópia do contrato de prestação de serviços e da licença ambiental das empresas prestadoras de 
serviços para a destinação dos RSS; e 
XII - apresentar documento comprobatório de operação de venda ou de doação dos RSS destinados à 
recuperação, à reciclagem, à compostagem e à logística reversa. 
Parágrafo único. Os documentos referidos nos incisos X e XII devem ser mantidos arquivados, em meio físico ou 
eletrônico, por no mínimo cinco anos, para fins de inspeção sanitária, a critério da autoridade sanitária 
competente. 
Art. 7º O PGRSS deve ser monitorado e mantido atualizado, conforme periodicidade definida pelo responsável 
por sua elaboração e implantação. 
Art. 8º O estabelecimento que possua serviços geradores de RSS com licenças sanitárias individualizadas deve 
ter PGRSS único que contemple todos os serviços existentes. 
Parágrafo único. Nas edificações não hospitalares nas quais houver serviços individualizados, os respectivos RSS 
dos Grupos A e E podem ter o armazenamento externo de forma compartilhada. 
Art. 9º O serviço gerador de RSS deve manter cópia do PGRSS disponível para consulta dos órgãos de vigilância 
sanitária ou ambientais, dos funcionários, dos pacientes ou do público em geral. 
Art. 10 O serviço gerador de RSS é responsável pela elaboração, implantação, implementação e monitoramento 
do PGRSS. 
Parágrafo único. A elaboração, a implantação e o monitoramento do PGRSS pode ser terceirizada. 
 
Resolução CFF nº 724, de 29 de abril de 2022 - Código de Ética - Seção I  
Art. 3º - A dimensão ética profissional é determinada em todos os seus atos, sem qualquer discriminação, pelo 
benefício ao ser humano, aos demais seres vivos, ao meio ambiente, e pela responsabilidade social e consciência 
de cidadania.  
Art. 4º - Todos os inscritos respondem individualmente ou, de forma (responsabilidade) solidária, na forma da 
lei, ainda que por omissão, pelos atos que praticarem, autorizarem ou delegarem no exercício da profissão.  
Parágrafo único - O farmacêutico que exercer a responsabilidade técnica, a assistência técnica ou a substituição 
nos estabelecimentos somente terá contra si instaurado um processo ético, na medida da culpabilidade dele.  
Art. 7° - Todos os inscritos devem manter atualizados os seus conhecimentos técnicos e científicos para 
aprimorar, de forma contínua, o desempenho da atividade profissional. 
Art. 10 - Todos os inscritos devem cumprir as disposições legais e regulamentares que regem a prática 
profissional no país, inclusive aquelas previstas em normas sanitárias, sob pena de aplicação de sanções 
disciplinares e éticas regidas por este regulamento. 
Art. 14 - O farmacêutico, durante o tempo em que permanecer inscrito em um CRF, independentemente de estar 
ou não no exercício efetivo da profissão, deve: 
VI - participar da elaboração e zelar pelo cumprimento do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços da 
Saúde (PGRSS) do local sob sua responsabilidade; 
Art. 15 - Todos os inscritos em um CRF, independentemente de estar ou não no exercício efetivo da profissão, 
devem: 
III - exercer a profissão respeitando os atos, as diretrizes, as normas técnicas e a legislação vigentes; 
VII - respeitar a vida, jamais cooperando com atos que intencionalmente atentem contra ela ou que coloquem 
em risco a integridade de qualquer ser vivo ou da coletividade; 
VIII - assumir, com responsabilidade social, ética, sanitária, ambiental e educativa, sua função na determinação 
de padrões desejáveis em todo o âmbito profissional, inclusive nas atividades de ensino;  
XI - denunciar às autoridades competentes quaisquer formas de agressão ao meio ambiente e os riscos inerentes 
ao trabalho, que sejam prejudiciais à saúde e à vida; 
XV - promover ações que garantam a qualidade em todas as áreas inerentes à atividade farmacêutica;  
XVI - cumprir os princípios de biossegurança, bem como aplicar medidas técnicas, administrativas e normativas 
para prevenir acidentes de trabalho, à saúde pública e ao meio ambiente;  
Art. 18 - É proibido a todos os inscritos no CRF:  
IV - praticar ato profissional que cause dano material, físico, moral ou psicológico e/ou que possa ser 
caracterizado como imperícia, negligência ou imprudência; 
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O (a) profissional se compromete a regularizar a situação e adotar providências para que a irregularidade não 
volte a ocorrer.  
 
 

 
 

_____________________________________                                       ____________________________________ 
Farmacêutico(a) orientado(a)                                                                  Farmacêutico(a) Fiscal do CRF-SP 

 
 

 


